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LE1 COM?Lê :vh::1°"TAR Nº. 043 DE 06 DE NOVEMBRO DE 200'.7. 

Dá nova redaçc7o ao Inciso li do Artigo 35 -da Lei Complementar n~ 20 de 10 
de dezembro de 2002 (Cf>digo Tributário Municipal) 

.=Aço SAB.::~ CjUe â Câmara MU!iíC1pal APROVOU e eu JAMiL 
ScRON, F>refeito Municipal de Tabapuã, Estado de São Paulo, usando das atribuições 
que me sãc conferidas por Lei, SANCIONO E PROMULGO a seguinte Lei, conforme 
Autógrafo nº. 048, de 06 de Novembro de 2007, . oriundo do Projeto de Lei 
Complementar nº. 05 de 19 de Outubro de 2007. 

Artigo 1°- 0 Inciso II do Artigo 35 da ._,ei Complementar nº. 20 de 1 O 
de dezcmbrn de 2002 (Cód1go Tributário Municipai) passa a vigorar com a seguinte 
redc.çào: 

Artigo 35 - ............................................... ........... .. ... . 
l)- .... ... ......................... ........ ..................... ..... ..... ........ . 
[J)- nas demais transmissões, ser.ão de 1,5%, (um e meio por cento).-

Artigo 2°- Esta L.e1 Compiernentar entrnrá em vigor na data de sua 
pt.;o!icaç:ão, Cvii1 efeito a partir de Oi de janeiro de 2C08, revogadas as disposições. em 
com1fu"io. 

Prnfe::ura Mur.ici;:iai oe Taoapüà, aos 06 dias cio m~s de Novembro de 2007. 

/v;.Ai'Mrf/f~/ / /·~it.za., v ue· L-f 
,,,./ J.AMJL SEROl'í , .. 

~/ P refeito Municipal 
./ 

Re1.:istrada ytíblicada por ajbwçiio em ~sti..w1e . ta Pre/1titum, na data mpru. 
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